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““Se os resSe os resííduos não fossem um problema, não duos não fossem um problema, não 
haveria necessidade de regulamenthaveria necessidade de regulamentáá--los.los.”” 

Cristina C. de Cristina C. de NavaNava
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PNEU INSERVPNEU INSERVÍÍVEL = RESVEL = RESÍÍDUO INDESEJDUO INDESEJÁÁVELVEL

ImplicaImplicaçções não somente ambientais e ões não somente ambientais e 
sanitsanitáárias, mas tambrias, mas tambéém econômicas, m econômicas, 
comerciais, tecnolcomerciais, tecnolóógicas, sociais e prgicas, sociais e prááticas.ticas.

Entendimento de que o paradigma em que se Entendimento de que o paradigma em que se 
fundamentam as leis sobre o assunto estfundamentam as leis sobre o assunto estáá
mudando.mudando.

O contexto da sociedade para o O contexto da sociedade para o 
gerenciamento de resgerenciamento de resííduos tambduos tambéém estm estáá
mudando.mudando.
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PolPolíítica Nacional de Restica Nacional de Resííduos Sduos Sóólidoslidos
 --

 
PROPOSTA PROPOSTA --

Iniciada em 1996, provocou uma mudanIniciada em 1996, provocou uma mudançça de a de 
postura do CONAMA em relapostura do CONAMA em relaçção ão àà normalizanormalizaçção ão 
da da áárea de resrea de resííduos.duos.

O CONAMA iniciou um trabalho de O CONAMA iniciou um trabalho de 
regulamentaregulamentaçção sobre resão sobre resííduos: pneus, pilhas e duos: pneus, pilhas e 
baterias, de servibaterias, de serviçços de saos de saúúde, da construde, da construçção civil, ão civil, 
tratamento ttratamento téérmico, importarmico, importaçção e exportaão e exportaçção, ão, 
lâmpadas fluorescentes (em andamento), aterros lâmpadas fluorescentes (em andamento), aterros 
sanitsanitáários, etc.rios, etc.
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ResoluResoluçção CONAMA não CONAMA nºº
 

258 , de 1999258 , de 1999

Entrada em vigor : 1Entrada em vigor : 1°° de janeiro de 2002de janeiro de 2002

Em seu artigo 3Em seu artigo 3°° estabelece as metas:estabelece as metas:

01/01/2002:01/01/2002:

““Para cada quatro pneus novos fabricados no PaPara cada quatro pneus novos fabricados no Paíís ou s ou 
pneus importados, inclusive aqueles que acompanham pneus importados, inclusive aqueles que acompanham 
os veos veíículos importados, as empresas fabricantes e as culos importados, as empresas fabricantes e as 
importadoras deverão dar destinaimportadoras deverão dar destinaçção final a um pneu ão final a um pneu 
inservinservíível.vel.””
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01/01/2003:01/01/2003:

““Para cada dois pneus novos fabricados no PaPara cada dois pneus novos fabricados no Paíís ou s ou 
pneus importados, inclusive aqueles que acompanham pneus importados, inclusive aqueles que acompanham 
os veos veíículos importados, as empresas fabricantes e as culos importados, as empresas fabricantes e as 
importadoras deverão dar destinaimportadoras deverão dar destinaçção final a um pneu ão final a um pneu 
inservinservíível.vel.””

ResoluResoluçção CONAMA não CONAMA nºº
 

258 , de 1999258 , de 1999
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01/01/2004:01/01/2004:

““a) para cada um pneu novo fabricado no Paa) para cada um pneu novo fabricado no Paíís ou pneu s ou pneu 
novo importado, inclusive aquele que acompanha os novo importado, inclusive aquele que acompanha os 
veveíículos importados,  as empresas fabricantes e as culos importados,  as empresas fabricantes e as 
importadoras deverão dar destinaimportadoras deverão dar destinaçção final a um pneu ão final a um pneu 
inservinservíívelvel””;;

““b) para cada quatro pneus reformados importados, de b) para cada quatro pneus reformados importados, de 
qualquer tipo, as empresa importadoras deverão dar qualquer tipo, as empresa importadoras deverão dar 
destinadestinaçção final a cinco pneus inservão final a cinco pneus inservííveis;veis;””

ResoluResoluçção CONAMA não CONAMA nºº
 

258 , de 1999258 , de 1999
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01/01/2005:01/01/2005:

““a) para cada quatro pneus novos fabricados no Paa) para cada quatro pneus novos fabricados no Paíís ou s ou 
pneus novos importados, inclusive aqueles que pneus novos importados, inclusive aqueles que 
acompanham os veacompanham os veíículos importados, as empresas culos importados, as empresas 
fabricantes e as importadoras deverão dar destinafabricantes e as importadoras deverão dar destinaçção ão 
final a cinco pneus inservfinal a cinco pneus inservííveis;veis;””

““b) Para cada três pneus reformados importados, de b) Para cada três pneus reformados importados, de 
qualquer tipo, as empresa importadoras deverão dar qualquer tipo, as empresa importadoras deverão dar 
destinadestinaçção final a quatro pneus inservão final a quatro pneus inservííveis.veis.””

ResoluResoluçção CONAMA não CONAMA nºº
 

258 , de 1999258 , de 1999
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Portaria IBAMA NPortaria IBAMA N°°
 

08 de 15 de maio de 2002 08 de 15 de maio de 2002 
D.O.U. D.O.U. --

 
20/05/200220/05/2002

Atendimento:Atendimento:
Cadastramento de fabricantes e importadores no Cadastramento de fabricantes e importadores no 
Cadastro TCadastro Téécnico Federal cnico Federal -- CTF, inclusive para o CTF, inclusive para o 
deferimentos de Licendeferimentos de Licençças de Importaas de Importaçção;ão;
Cadastramento de Processadores e Destinadores de Cadastramento de Processadores e Destinadores de 
PneumPneumááticos Inservticos Inservííveis no CTF.veis no CTF.
Pagamento da Taxa de Controle e FiscalizaPagamento da Taxa de Controle e Fiscalizaçção ão 
Ambiental Ambiental –– TCFA somente para fabricantes, TCFA somente para fabricantes, 
processadores e destinadores de pneumprocessadores e destinadores de pneumááticos ticos 
inservinservííveis.veis.
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Normas ComplementaresNormas Complementares

• Decreto NDecreto N°°
 

3.919, de 14/09/01;3.919, de 14/09/01;
•• InstruInstruçção Normativa IBAMA Não Normativa IBAMA N°°

 
18, de 18/09/02;18, de 18/09/02;

•• InstruInstruçção Normativa IBAMA Não Normativa IBAMA N°°
 

21, 25/09/02;21, 25/09/02;
•• Portaria NPortaria N°°

 
178, de 31/12/02;178, de 31/12/02;

•• Decreto NDecreto N°°
 

4.581, de 27/01/03; e4.581, de 27/01/03; e
•• ResoluResoluçção CONAMA ainda não publicada.ão CONAMA ainda não publicada.
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Resultados do Atendimento em 2002:Resultados do Atendimento em 2002:

•
 

Pneus produzidos –
 

44.102.026;
•

 
Pneus importados -

 
20.976.080;

•
 

Pneus que acompanham veículos importados –
 1.059.000;

•
 

Pneus recauchutados importados* -
 

3.077.462;
•

 
Pneus usados importados* -

 
2.659.704;

•
 

Total de pneus inservíveis  tratados –
 

137.366,592 
toneladas ou aproximadamente 13.736.659 um.
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Muito obrigado!Muito obrigado!


	Slide Number 1
	Slide Number 2
	PNEU INSERVÍVEL = RESÍDUO INDESEJÁVEL 
	Política Nacional de Resíduos Sólidos� - PROPOSTA - 
	Resolução CONAMA nº 258 , de 1999
	Resolução CONAMA nº 258 , de 1999
	Resolução CONAMA nº 258 , de 1999
	Resolução CONAMA nº 258 , de 1999
	Portaria IBAMA N° 08 de 15 de maio de 2002 D.O.U. - 20/05/2002
	Slide Number 10
	Slide Number 11
	Slide Number 12

